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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2024

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 143/2013, QUE CRIA A DIRETORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - DIMPDEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 5º da Lei Complementar nº 143/2013, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 5º A Diretoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - DIMPDEC compor-se-á de:

I – Diretor, gerente ou cargo correspondente;

II - Setor Operacional (Agente de Defesa Civil);

III - Conselho Municipal;

IV - Grupo Integrado de Ações Coordenadas de Defesa Civil (GRAC).

Art. 2º Fica alterado o artigo 8º da Lei Complementar nº 143/2013, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 8º O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - CONMPDEC será composto pelo Diretor de Proteção e Defesa Civil do Município, seu Presidente nato, e por um representante dos seguintes órgãos e/ou entidades:

I - Representantes de Entidades Governamentais:

a) 1 (um) representante de cada Secretaria;

b) 1 (um) representante da Polícia Militar de Santa Catarina;

c) 1 (um) representante da Polícia Civil;

d) 1 (um) representante da EPAGRI;

e) 1 (um) representante da CELESC;

f) 1 (um) representante da Vigilância Sanitária.

II - Representantes de Entidades Não Governamentais:

a) 1 (um) representante da Associação Empresarial de Schroeder;

b) 1 (um) representante do Corpo de Bombeiros Voluntários;

c) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção;

d) 1 (um) representante do Jeep Clube (Amigos da Trilha);
e) 1 (um) representante das Associações de Moradores do Município ou entidade eclesiástica.

Parágrafo Único - A cada membro titular corresponderá um suplente a ser indicado pelo mesmo órgão ou entidade.
Art. 3º Fica alterado o artigo 10 da Lei Complementar nº 143/2013, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 10. Fica criado o Grupo Integrado de Ações Coordenadas de Defesa Civil (GRAC), ao qual compete:

I - Propiciar apoio técnico e operacional a Diretoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - DIMPDEC;

II - Colaborar na formação de banco de dados e mapear os recursos disponíveis em cada órgão ou entidade para as ações de socorro, assistência, restabelecimento e recuperação;

III - Engajar-se nas ações de socorro, assistência e restabelecimento, mobilizando recursos humanos e materiais disponíveis nas entidades representadas, quando o exigir o interesse da Defesa Civil;

IV - Manter-se em contato permanente, em caso de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública, que atinjam o município ou a região;

V - Executar, nas áreas de competência de cada órgão, as ações determinadas no Plano de Contingência elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil (CONMPDEC), visando atuação coordenada e harmônica.

Art. 4º Inclui o artigo 11 na Lei Complementar nº 143/2013, com a seguinte redação:

Art. 11. Os membros participantes do Grupo Integrado de Ações Coordenadas - GRAC convocados para colaborar nas ações de Emergência ou de Calamidade Pública, exercerão essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam e será considerada prestação de serviço público relevante e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.

Art. 5º Inclui o artigo 12 na Lei Complementar nº 143/2013, com a seguinte redação:

Art. 12. O Grupo Integrado de Ações Coordenadas - GRAC, presidido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, será composto por um representante dos seguintes órgãos e entidades:

I – Proteção e Defesa Civil Municipal (ou correspondente);

II - Gabinete do Prefeito;

III - Polícia Militar do Estado de Santa Catarina - PMSC;

IV - Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC (ou correspondente);

V - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana (ou correspondente);

VI - Secretaria Municipal de Saúde (ou correspondente);

VII – Secretaria Municipal de Educação (ou correspondente);

VIII- Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação (ou correspondente); 
IX - Secretaria Municipal de Gestão e Finanças (ou correspondente);

X – Secretaria Municipal de Saneamento (ou correspondente);

XI - Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC (ou correspondente);

XII - Polícia Civil do Estado de Santa Catarina - PCSC;

XIII- Associação do Corpo de Bombeiros Voluntários de Schroeder;

XIV- Procuradoria Municipal (ou correspondente)

XV - Outros órgãos escolhidos no Plano de Contingência do Município de Schroeder.
Art. 6º Inclui o artigo 13 na Lei Complementar nº 143/2013, com a seguinte redação:

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 7 de junho de 2024.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2024
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a alteração de dispositivos da Lei Complementar nº 143/2013, que cria a Diretoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - DIMPDEC e dá outras providências.
As alterações se fazem necessárias em razão da obrigatoriedade de criar e regulamentar o GRAC no município de Schroeder – SC. Atualmente o mesmo já existe e é convocado quando ocorre alguma calamidade pública, porém, não está amparado legalmente para sua atuação.

Desta forma, as alterações são necessárias para melhorar a estrutura municipal para respostas as calamidades públicas que podem ocorrer. 

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, face à necessidade de adequação da legislação. 
Schroeder, 7 de junho de 2024.
LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal

PAGE  
Rua Marechal Castelo Branco, 3201- C. P. 01- CEP: 89275-000 – SCHROEDER-SC - Fone/Fax: (47) 3374-6500 - prefeitura@schroeder.sc.gov.br – www.schroeder.sc.gov.br 


